
 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 
 

DELIBERAÇÃO  Nº 032 /01 
 
 
 

Cria disciplina, altera a numeração e 
nomenclatura e desativa disciplinas no 
currículo do curso de Pedagogia, 
Habilitação:  Magistério das Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental, oferecido na 
Faculdade de Educação. 

 
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO,  PESQUISA E EXTENSÃO, no uso 

da competência que lhe atribui o artigo 11, parágrafo único do Estatuto, com  base 
no Processo n.º 1984/DAA/99, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 
 

Art. 1º -   Ficam criadas as disciplinas obrigatórias PRÁTICA DE ENSINO I – ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS I e PRÁTICA DE ENSINO II – ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

SÉRIES INICIAIS II, com 60 (sessenta) horas, ambas do Departamento de Estudos Aplicados ao 
Ensino. 
 

Art. 2º -   Ficam criadas as disciplinas obrigatórias PRÁTICA DE ENSINO III – ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS III e PRÁTICA DE ENSINO IV – ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

SÉRIES INICIAIS IV, com 90 (noventa) horas, ambas do Departamento de Estudos Aplicados ao 
Ensino. 

 
Art. 3º - Ficam desativadas do Currículo do Curso de Pedagogia – Habilitação:  

Magistério das Séries Iniciais da Faculdade de Educação, as disciplinas Tópicos Especiais II 
(EDU 01-02574) e Tópicos Especiais III (EDU 01-02698), com 60 (sessenta) horas, ambas do 
Departamento de Estudos Gerais de Educação, que serão substituídas pelas disciplinas criadas 
no Art. 1º. 

 
Art. 4º - A disciplina  PRÁTICA DE ENSINO I – ESTÁGIO SUPERVISIONADO SÉRIES 

INICIAIS – DIDÁTICA E FUNDAMENTOS (EDU 02-03396), será substituída pela disciplina 
PRÁTICA DE ENSINO III – ESTÁGIO SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS III e a disciplina PRÁTICA 

DE ENSINO II – ESTÁGIO SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS – DIDÁTICA E FUNDAMENTOS (EDU 

02-03643), será substituída pela disciplina PRÁTICA DE ENSINO IV – ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS IV, ambas com 90 (noventa) horas. 
 
Art. 5º - As substituições e alterações de que tratam os Artigos 3º e 4º não alteram a 

carga horária do Curso acima referido. 
 
Art. 6º - Os Anexos abaixo discriminados integram a presente Deliberação: 
  Anexo I   - Fluxograma do Curso 
  Anexo II  - Ementas das disciplinas criadas. 
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Art. 7º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 

UERJ, em  05  de  outubro   de  2001. 
 
 
 

NILCÉA FREIRE 
REITORA 
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ANEXO II 
  1) ANO 2) SEM 

UERJ EMENTA DE DISCIPLINA  
 

 

3) UNIDADE: 
    FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

4) DEPARTAMENTO 
     DEPARTAMENTO DE ESTUDOS APLICADOS AO ENSINO 

5) CÓDIGO 
 

6) NOME DA DISCIPLINA 
PRÁTICA DE ENSINO I / ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS I 

( X ) Obrigatória 
(     ) Eletiva  
(     ) Optativa 

7) CH 
     

60 

8) CRÉD   
        

 

9) CURSO(S) 10) DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
 TIPO DE AULA CARGA HORÁRIA Nº DE 

CRÉDITOS 
TEÓRICA 30 - 
PRÁTICA 30 - 

 

LABORATÓRIO   
 ESTÁGIO   
 TOTAL   
11a) PRÉ-REQUISITO (A):   
 

12a) CÓDIGO 
 11b) PRÉ-REQUISITO (B):   12b) CÓDIGO 
 11c) CO-REQUISITO   - 12c) CÓDIGO 

13) OBJETIVOS 
 

- Estimular a participação dos alunos-docentes criando condições para o desenvolvimento 
da capacidade de investigação e reflexão sobre os desafios da prática escolar. 

- Oportunizar a participação coletiva nas decisões político-pedagógicas da escola através 
da construção do projeto político-pedagógico. 

- Contribuir para a preparação e formação da consciência profissional de forma a 
responder às exigências da profissão professor e para a participação coletiva nas decisões 
político-pedagógicas das escolas.  

 

14) EMENTA: 
  
- As dimensões e os espaços da escola.  O cotidiano escolar do Ensino Fundamental.  O 

professor reflexivo e as práticas escolares.  O projeto político-pedagógico.  
 

15) CONTEÚDO: 
  
1.   Dimensões: histórica, filosófica, epistemológica, administrativa, organizacional, 

instrucional, pedagógica e comunitária. 
2.  O professor reflexivo e sua prática. 
3.  Os espaços do cotidiano escolar. 
4.  O projeto político – pedagógico da escola. 

 
16) BIBLIOGRAFIA: 

  
17) OBSERVAÇÕES: 

  
18) PROFESSOR PROPONENTE 19) CHEFE DO DEPTO. 

 
20) DIRETOR 

DATA ASSINATURA/MATRÍCULA DATA RUBRICA DATA RUBRICA 
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  1) ANO 2) SEM 

UERJ EMENTA DE DISCIPLINA  
 

 

3) UNIDADE: 
    FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

4) DEPARTAMENTO 
     DEPARTAMENTO DE ESTUDOS APLICADOS AO ENSINO 

5) CÓDIGO 
 

6) NOME DA DISCIPLINA 
PRÁTICA DE ENSINO II / ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS II 

( X ) Obrigatória 
(     ) Eletiva  
(     ) Optativa 

7) CH 
     

60 

8) CRÉD   
        

 

9) CURSO(S) 10) DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
 TIPO DE AULA CARGA HORÁRIA Nº DE 

CRÉDITOS 
TEÓRICA 30 - 
PRÁTICA 30 - 

 

LABORATÓRIO   
 ESTÁGIO   
 TOTAL   
11a) PRÉ-REQUISITO (A):   
 

12a) CÓDIGO 
 11b) PRÉ-REQUISITO (B):   12b) CÓDIGO 
 11c) CO-REQUISITO   - 12c) CÓDIGO 

13) OBJETIVOS 
 

- Estimular a participação dos alunos-docentes criando condições para o desenvolvimento 
da capacidade de investigação e reflexão sobre os desafios da prática escolar. 

- Oportunizar a participação coletiva nas decisões político-pedagógicas da escola através 
da construção do projeto político-pedagógico. 

- Contribuir para a preparação e formação da consciência profissional de forma a 
responder às exigências da profissão professor e para a participação coletiva nas decisões 
político-pedagógicas das escolas.  

 

14) EMENTA: 
  
- As dimensões e os espaços da escola.  O cotidiano escolar do Ensino Fundamental.  O 

professor reflexivo e as práticas escolares.  O projeto político-pedagógico.  
 

15) CONTEÚDO: 
  

1.  Dimensões: histórica, filosófica, epistemológica, administrativa, organizacional, 
instrucional, pedagógica e comunitária. 

2.  O professor reflexivo e sua prática. 
3.  Os espaços do cotidiano escolar. 
4.  O projeto político – pedagógico da escola. 

 
16) BIBLIOGRAFIA: 

  
17) OBSERVAÇÕES: 
  
18) PROFESSOR PROPONENTE 19) CHEFE DO DEPTO. 

 
20) DIRETOR 

DATA ASSINATURA/MATRÍCULA DATA RUBRICA DATA RUBRICA 
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  1) ANO 2) SEM 

UERJ EMENTA DE DISCIPLINA  
 

 

3) UNIDADE: 
    FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

4) DEPARTAMENTO 
     DEPARTAMENTO DE ESTUDOS APLICADOS AO ENSINO 

5) CÓDIGO 
 

6) NOME DA DISCIPLINA 
PRÁTICA DE ENSINO III / ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS III 

( X ) Obrigatória 
(     ) Eletiva  
(     ) Optativa 

7) CH 
     

90 

8) CRÉD   
        

 

9) CURSO(S) 10) DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
 TIPO DE AULA CARGA HORÁRIA Nº DE 

CRÉDITOS 
TEÓRICA 30 - 
PRÁTICA 60 - 

 

LABORATÓRIO   
 ESTÁGIO   
 TOTAL   
11a) PRÉ-REQUISITO (A):   
 

12a) CÓDIGO 
 11b) PRÉ-REQUISITO (B):   12b) CÓDIGO 
 11c) CO-REQUISITO   - 12c) CÓDIGO 

13) OBJETIVOS 
 

- Estimular a vivência de diferentes situações teórico-práticas nas atividades Curriculares 
do Ensino Fundamental, propondo soluções para os problemas diagnosticados nas 
práticas escolares e de ensino. 

- Propiciar situações de regência em diferentes atividades Curriculares do Ensino 
Fundamental de forma a aplicar os conhecimentos teóricos adquiridos. 

- (re) significar a relação teoria-prática através das vivências da Prática de Ensino/Estágio 
Supervisionado nas Séries Iniciais. 

 

14) EMENTA: 
  
- A  aula e seus componentes (objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação).  O ensino nas 

atividades Curriculares do Ensino Fundamental: atividades de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Integração Social, Artes e Educação Física. 

 

15) CONTEÚDO: 
  

1.  A aula e seus componentes. 
2.  O ensino nas atividades Curriculares do Ensino Fundamental. 

16) BIBLIOGRAFIA: 
  
17) OBSERVAÇÕES: 
  
18) PROFESSOR PROPONENTE 19) CHEFE DO DEPTO. 

 
20) DIRETOR 

DATA ASSINATURA/MATRÍCULA DATA RUBRICA DATA RUBRICA 
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  1) ANO 2) SEM 

UERJ EMENTA DE DISCIPLINA  
 

 

3) UNIDADE: 
    FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

4) DEPARTAMENTO 
     DEPARTAMENTO DE ESTUDOS APLICADOS AO ENSINO 

5) CÓDIGO 
 

6) NOME DA DISCIPLINA 
PRÁTICA DE ENSINO IV / ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO SÉRIES INICIAIS IV 

( X ) Obrigatória 
(     ) Eletiva  
(     ) Optativa 

7) CH 
     

90 

8) CRÉD   
        

 

9) CURSO(S) 10) DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
 TIPO DE AULA CARGA HORÁRIA Nº DE 

CRÉDITOS 
TEÓRICA 30 - 
PRÁTICA 60 - 

 

LABORATÓRIO   
 ESTÁGIO   
 TOTAL   
11a) PRÉ-REQUISITO (A):   
 

12a) CÓDIGO 
 11b) PRÉ-REQUISITO (B):   12b) CÓDIGO 
 11c) CO-REQUISITO   - 12c) CÓDIGO 

13) OBJETIVOS 
 

- Estimular a vivência de diferentes situações teórico-práticas nas atividades Curriculares 
do Ensino Fundamental, propondo soluções para os problemas diagnosticados nas 
práticas escolares e de ensino. 

- Propiciar situações de regência em diferentes atividades Curriculares do Ensino 
Fundamental de forma a aplicar os conhecimentos teóricos adquiridos. 

- (re) significar a relação teoria-prática através das vivências da Prática de Ensino/Estágio 
Supervisionado nas Séries Iniciais. 

 

14) EMENTA: 
  
- A  aula e seus componentes (objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação).  O ensino nas 

atividades Curriculares do Ensino Fundamental: atividades de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Integração Social, Artes e Educação Física. 

 

15) CONTEÚDO: 
  

1.  A aula e seus componentes. 
2.  O ensino nas atividades Curriculares do Ensino Fundamental. 

16) BIBLIOGRAFIA: 
  
17) OBSERVAÇÕES: 
  
18) PROFESSOR PROPONENTE 19) CHEFE DO DEPTO. 

 
20) DIRETOR 

DATA ASSINATURA/MATRÍCULA DATA RUBRICA DATA RUBRICA 

      

 


